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PROJETO DE LEI N° 	DE 2022 

Dispõe sobre acréscimo de dispositivo à Lei n° 
5011, de 06 de junho de 2016, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade da empresa concessionária 
de serviço público de distribuição de energia 
elétrica e demais empresas ocupantes de sua 
infraestrutura a se restringir à ocupação do 
espaço público dentro do que estabelece as 
normas técnicas aplicáveis e promover a 
regularização e a retirada dos fios inutilizados, 
em vias públicas de Mogi Guaçu e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica acrescido à Lei n° 5.011, de 06 de junho de 
2016, o seguinte art. 80-A: 

"Art. 8°- A O descumprimento do disposto na presente Lei, 
implicará na imposição de multa diária no valor de 1.000 (mil) 
Unidades 	Fiscais 	do 	Município 	(UFIM's) 
	 "(AC) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guim. -s', h5 .: ho de 2022 

Vereador LUIS ZANCO NE O 
(P.L.) 
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LEI N°5.011, DE 06 DE JUNHO DE 2016. 
(Projeto de Lei n° 12/2016, do Ver. Car'os Donizete da Costa) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária de serviço público de 
distribuição de energia elétrica e demais empresas ocupantes de sua infraestrutura a 
se restringir à ocupação do espaço público dentro do que estabelece as normas 
técnicas aplicáveis e promover a regularização e a retirada dos fios inutilizados, em 
vias públicas de Mogi Guaçu e dá outras providências. 

FOLHA N° 

Proc. CM N° 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art, 10  Fica a empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia 
elétrica, aqui denominada distribuidora, detentora da infraestrutura de postes, obrigada a observar o correto uso 
do espaço público de forma ordenada em relação ao posicionamento e alinhamento de todas as fiações e 
equipamentos instalados em seus postes, para isso respeitando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, 
em particular em observância aos afastamentos mínimos de segurança em relação ao solo, em relação aos 
condutores energizados da rede de energia elétrica e em relação às instalações de iluminação pública, visando 
não interferir com ouso do espaço público poroutros usuários, notadamente os pedestres. 

§ 1° O compartilhamento de postes não deve comprometer a segurança de pessoas 
e instalações. 

§ 20 É obrigação da distribuidora de energia elétrica zelar para que o 
compartilhamento de postes mantenha-se regular às normas técnicas, para isso notificando as empresas 
ocupantes de sua infraestrutura para correção de irregularidades, bem como denunciado junto ao órgão 
regulador e fiscalizador das ocupantes, em caso de não tomadas às devidas providências nos prazos 
estabelecidos 

Art. 20  A distribuidora de energia elétrica deverá tomar todas as medidas cabíveis 
perante a empresa ocupante para a correção de irregularidades e a retirada de fios inutilizados nos postes bem 
como a retirada de feixes de fios depositados nos postes, como forma de reduzir os riscos de acidentes e 
atenuar a poluição visual. 

Art. 30  V E T A D O. 

§1°VETADO. 

§ 20  V E T A D O. 

Art. 4°VETADO. 

Parágrafo único. V E T A D O., 

Art, 50  A distribuidora de energia elétrica deve fazer a manutenção, conservação, 
remoção, substituição e relocação, sem qualquer ônus para a administração, de poste de concreto ou madeira, 
que se encontra em estado precário, tortos, inclinados, em desuso ou posicionados de forma incorreta. 

§ 1° Em caso de substituição ou relocação do poste, fica a distribuidora de energia 
elétrica obrigada a notificar as demais empresas que uilizam os postes como suporte de seus cabeamentos, a 
fim de que se possam realizar a regularização dos seus equipamentos. 
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§ 2° A notificação de que trata o § 1° do artigo 30  desta Lei, devera ocorrer em ate 48 
(quarenta e oito) horas da data da substituição do poste. 

§ 30  Havendo a substituição ou relocação do poste, as empresas devidamente 
notificadas têm o prazo de 15 (quinze) dias para regularização dos seus equipamentos. 

Art. 6° Fica a empresa distribuidora de energia elétrica obrigada a enviar 
mensalmente ao Poder Executivo, relatório constando todas as notificações realizadas junto às empresas 
ocupantes e denúncias junto ao órgão regulador e fiscalizador das ocupantes, bem como a comprovação de 
protocolo dos documentos. 

Art. 7 0  O prazo para a adequação e implementação total do que determina esta Lei 
para a fiação existente, será de no máximo de 1 (um) ano, a contar da data de sua publicação. 

Parágrafo único. Durante este período as notificações realizadas não ensejarão a 

o aplicação de penalidades. 

Art. 80 O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias a contar da data de sua publicação, editando, especialmente, normas de aplicação de penalidades pelo 
descumprimento de seus dispositivos. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Mogi Guaçu, 06 de Junho de 2016. 'Ano 1390  da Fundação do Município, em 09 de 
Abril de 1877'. 
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